
ssor pa ra Serv iços Ge ra i s , r e í . s a l ar ia l H _ l ota d o no Gabinete do P r e 

f e ito.

de sua pu b licação , e seus e fei t os a con tar d e l o ( p r i me i r o ) de julho de

19 90 .

chiclo por Co rretor de I tl~vci s dev idamente r e g i s t r a do no CRECI- Oonee I b c

Hegiona l de Corretores d e I móveis .

ços GERAIS E AVA LIAÇÕES , re fe rencia sa l a r i a l O ( ~) I c om provimento cm

com issão , de conf iança do P r e f e ito , de l i vr e nomca çao c cxoncraçao.

da t a

DE 19 90

de 1990 .
0 7 de 7"o

,~lXox Qss DI..{ AlUa
Pre f eito Nun c i pa l

L EI NO 2 . 198 DE 07 De AGOSTO

Revogam-se as d í e poe I çji oe em cont rá o .

A pre s e nte lei en trará em vigor na

As a trib uições d a f u nção ora c riada serão .

Fica e x tin t o o cargo em com issão d e As s e -

Fica criado um carg o de ASS &SSaR DE SERVI

o cargo oTa criado s~mcntc pode ser prec~

Prefeitura Hunicipal de Ag ud li

AnTI GO 6Q.

AnT I GO 2 0 .

ART I GO 30 .

"'l ITI GO l o.

.\ nT IGO 40 .

. AIITI GO 5 Q.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
c, G, c, 46.137,«' /000'.14 ~'6 I u» ~ ~

PRAÇA TIRADENTES. 6.".00 _ CAIXA POSTAL. 07~étr(JflJ20 U
EST ADO DE sxo I'AULO --....

QUi': CUIA mi CARGO EH COHIS

SÃO, E D.\ OVTUAS PHOV I DEN

CIAS .

o Dr . Nelson As s a d Ay u b, Prefeito Hunicipal de Ag ud o s , Es 
t.ado de são Paulo , n o uso de s uas atribu ições legais , faz s a be r flue a Ca
mara Municipal aprovou c ê le s anc iona c promulga a segu i n te lei:

f ixad us por a to do Execut i v o ,

iS
"'. .,
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